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l!!stado de Mato Gr0S3o 

LEI N- 2 668 DE 'I- DE ob!WllRO DE 1 966. 

Auaenta a representação 
tanta do E8tado de Mato 
to A SPlIVEA. 

do Repre8e,!!. 
Gro880° 3~ 

• • 

Faço saber ~e a Assembl'ia Legislativa do Estado 
ereta e-eu sanoiono a seguinte Lei. 

de -
Artigo 19 - fica 8WIIentada para a importllncia de ° Cr$ .. 

2 400 000 (DOIS'IIILH15ES E QUATROCENTOS MIL CRUZEIROS), a r!, 
presentaçãó°aaual°doBepresentante do E8tado de Mato Grosso -
junto à SPEVEl, paga em duod'cimo8. 

Artigo ° 2- - A present~ despesa correrd à oonta de va~ 
ba própria oon8tante do orçamento do oorrente exercíoio e sua 
execução independa de registro pr'Vio no Tribunal de Conta8. 

Artigo 31 - Esta lei entrar' em Vigor a partir da data 
de sua pnblioação, revogada8 a8 disposições em oontr~io. 

PalÁcio Uencastro, em Cuiab', 'I- da outubro de 1 966, 
145a da Indapen4ên01a e 78a da Be~blioa • 

..---


